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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, por meio da 
Secretaria competente, realize estudo para 
aprimoramento das regras de acesso ao Parque 
Aquático do Parque da Criança, com foco em 
inclusão. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Criança/Lazer 

JUSTIFICATIVA 

O Parque Aquático do Parque da Criança é um importante espaço 
público de lazer e convivência familiar no município, com grande procura por 
parte da população. 

Atualmente, conforme as regras de utilização, cada criança pode 
acessar a área aquática acompanhada de apenas um adulto responsável por 
vez, ainda que seja possível o cadastro de mais responsáveis no sistema. 
Embora essa limitação contribua para a organização do espaço, moradores 
têm relatado que, em determinadas situações, a presença de apenas um 
acompanhante não é suficiente para atender adequadamente às necessidades 
das crianças. 

Esse cenário se torna ainda mais evidente em casos que envolvem 
crianças que demandam maior atenção, como crianças pequenas, crianças 
com deficiência ou com necessidades específicas, que muitas vezes 
necessitam do apoio simultâneo de mais de um responsável para garantir 
segurança, conforto e acompanhamento adequado durante a permanência no 
local. 

Diante disso, entende-se pertinente que o Poder Executivo avalie 
alternativas que possam contemplar essas demandas de forma equilibrada, 
sem comprometer a organização e a capacidade operacional do parque. 
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Além disso, como alternativa que não compromete a organização do 
parque, propõe-se a análise de viabilidade para a criação de um dia específico 
por mês, preferencialmente em dia útil, destinado a ações de inclusão e 
convivência familiar, no qual seja permitida, de forma controlada, a presença de 
mais de um acompanhante por criança. 

Essa medida pode ampliar o acesso de forma mais inclusiva, 
respeitando as necessidades individuais das crianças e promovendo um 
ambiente mais acolhedor para as famílias, ao mesmo tempo em que preserva a 
organização e a segurança do espaço. 

 

Sala das Sessões, em 19 de  Março de 2026. 


